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135696/2025 
Cl. N'. 554/2025-COORD. ADM/SEMDES. 

Vitória da Conquista- BA); 10/1112025 

Da: Coordenação Adrninistrativa/SEMDES 

Para: SEMGI 

)~ se-o~1';./ 

P~ ~oJ;M 
Att: Sr. Romar Souza Barros 

MD: Secretário Municipal de Gestão e Inovação/ SEMGI rf·~J'-0--

Prezado Senhor Secretário, 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n' 23.169, de 18 de abril de 2024 e suas atualizações 

posteriores, solicitamos de Vossa Senhoria a contratação por meio de Dispensa de Licitação, com 

fundamento no art. 75, II C/C art. 70, III da Lei Federal n' 14.133/2021 e ART. 6° do Decreto Municipal 

retro mencionado, nos termos que segue: 

Aquisição de itens de cama e banho, por meio de Dispensa de 
Licitação/Compra Direta, para ser disponibilizados ao público acolhido 

OBJETO nas Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade (PSE), junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social- SEMDES. 

A PSE justifica a Dispensa de Licitação/Compra Direta para a aquisição 
de itens de cama e banho, considerando a necessidade imediata de 
garantir condições adequadas de acolhimento, conforto e higiene aos 

JUSTIFICATIVA DA usuários das Unidades vinculadas a esta Coordenação. 
CONTRATAÇÃO A reposição e adequação desses itens são indispensáveis para a 

manutenção da qualidade dos serviços prestados, tendo em vista que tais 
produtos estão sujeitos a desgaste constante em função do uso diário e da 

// rotatividade dos acolhidos. A aquisição imediata visa evitar a interrupção 

' 
ou a precarização do atendimento, assegurando o cumprimento dos 
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princípios da dignidade da pessoa humana e da continuidade do serviço 
público de assistência social. 
Dessa forma, essa compra direta é fundamentada pela urgência na 
reposição dos materiais, pela especificidade dos itens necessários e pela 
necessidade de garantir a qualidade e padronização dos produtos 
utilizados nas Unidades, o que contribui diretamente para a eficácia e 
eficiência das ações da Proteção Social Especial. 

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações e 

CONDIÇÕES E 
condições descritas nas cotações. O prazo para entrega é de até 15 

PRAZO DE 
(quinze) dias após o recebimento da autorização de fornecimento, por 

ENTREGA 
parte do fornecedor vencedor deste processo. Ao fornecedor será passada 
relação do endereço onde os materiais deverão ser entregues no 
município de Vitória da Conquista. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

CRITÉRIO DE ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
PAGAMENTO pelo contratado. Além do recebimento da nota fiscal, também será 

condicionante para pagamento, a conferência de que os materiais foram 
entregues na quantidade, qualidade e padrão previamente definidos. 

PROJETO ATIVIDADE: 2055 - ESPECIAL 
DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

ORÇAMENTÁRIA SUBELEMENTO: 20 
FONTE DE RECURSO: 2660 

VALOR DA R$ 16.987,00 
CONTRATAÇÃO 

Na oportunidade, informamos ainda que os preços obtidos no melhor orçamento são compatíveis com 
demais cotações realizadas no mercado local, pela servidora Ana Paula Araújo Meira, matrícula n° 
24.550-4, conforme demonstrativo abaixo. A saber: 

EMPRESA CNPJ VALOR OFERTADO (EM R$) 

LOJAS DAS FABRICAS 
10.363.339/0001-06 R$ 16.987,00 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TOA 

=· Avenida Juracy Magalhães, n°182- Jurema - CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 
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GD PAPELARIA LTDA 59.339.449/0001-21 R$ 18.585,00 

ROBTEX COMERCIO DE 
13.708.532/0001-20 R$ 28.685,00 

CONFECÇÓESLTDA 

Sem mais para o momento e disponível para qualquer esclarecimento, agradecemos e aguardamos sua 

autorização para prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Mar~;a Santos 
Agente Administrativo/SEMDES 

Matrícula n• 30.840-2 

Dnlclu~;lbo do Oli<cln 
Chefe do Setor de Compras e Licitações 

Matrícula n• 14.272-2 

Milena Naír Vieira Machado 
Coordenado dministrativa!SEMDES 

Matrícula n• 30.560-9 

. ' . 
i lencar Lima 

·.L:..c.::tlt:dr:e Desenvolvimento Social 

la n• 24.545-3 

c Avenida Juracy Magalhães, n'182- Jurema - CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEM~~' 
www.pmvc.b~.gov:b: _____ . -----~~) 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 7216112025 

~ .. :·>· 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II da Lei Federal n• 14.133, de JO de abril 

de 2021, no j)ccrcto Federal no I ,.343/2024, no Decreto Municipal22.833 de 20 de setembro de 

2023 e no Decreto Municipal n• 23.169, de 18 de abril de 2024 que regulamenta no âmbito do 

Município de Vitória da Conquista as contratações diretas de pequeno valor. 

DO OBJETO 

Aquisição de itens de cama e banho, por meio de Dispensa de Licitação/Compra Direta, para ser 
disponibilizados ao público acolhido nas Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade (PSE), junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social­

SEMDES. 

UNIDADE 
MARCA DE 

DESCRIÇÃO/ REFERÊNCIA PREÇO PREÇO 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
DE QUANTIDADE 

IGUALOU UNITÁRIO ESTIMADO 
MEDIDA 

SUPERIOR 

COBERTOR 
MICROFIBRA 

Tipo manta com I 00 % Não 
R$ 29,90 R$ 4.485,00 OI poliéster micro fibra UN 150 mencionada 

com textura macia; 
medidas 150cm X 
220cm. 

COBRE LEITO COM 
TEMAS INFANTIS 

02 
Kit cobre leito solteiro 

UN 20 
Não 

R$ 80,00 R$ 1.600,00 
infantil; 2 peças; mencionada 
micro fibra; I 80 fios; 
I 00% poliéster; temas 
infantis (menino e 
menina), a depender da 

r~ Aven~~a J~~~e~.~'182- Jurema - CEP 45023-49~- Vitória da Conquista -··B···a···· -·- .. 

b ·~~ (77) 3429-940 1 ~P.m .v.c_._P_fl __ ,_g Q_v , ______ r 
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necessidade do 
solicitante. 

COBRE LEITO COM 
TEMAS INFANTO-

JUVENIL 

Kit cobre leito solteiro 

03 
infanto-juvenil; 2 peças; 
microfibra; 180 fios; 
100% poliéster; temas 
infanto-juvenis (menino 
e menina), a depender 
da necessidade do 
solicitante . 

• 
FRONHA PARA 

TRAVESSEIRO DE 
BEBÊ 

04 
Avulsa; I 00% algodão; 
cor branca; largura: 30 
em; comprimento: 40 
em 

FRONHA 

05 Avulsa; I 00% algodão; 
cor branca; medidas 
SOem x 70cm . 

• LENÇOL PARA 
BERÇO 

Avulso; medidas 
l ,30x70x 15; com 

06 elástico ao redor; l 00% 
algodão; para colchão 
de I ,30m x O, 70cm x 
l5cm; tamanho ideal 
para berço padrão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST~ ' ~~ • 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMD ;Ss:~;l __ ', 

www.pmvc.ba.gov.br .. -~,/ 

Não 

UN 20 
mencionada R$ 80,00 

R$ 160,00 

UN 15 
Não 

mencionada R$ 12,00 R$ 180,00 

Não 
UN 25 mencionada R$ 13,00 R$ 325,00 

UN 20 
Não R$ 40,00 

R$ 800,00 
mencionada 

5/ll 
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LENÇOL SOLTEIRO 

Avulso; l 00% algodão; 
07 medidas l ,05 m x 2,00 

m x 25 em; tamanho 
ideal para colchão 
solteiro padrão. 

TOALHA DE BANHO 
PARA BEBÊ 

Medidas 90 x l 06 em; 

08 
l 00% de algodão; com 
capuz; estampas 

• diversas (menino e 
menina); material 
hipoalérgico, felpudo e 
macio. 

TOALHA DE BANHO 

Para adulto; I 00% 
09 algodão; medindo no 

mínimo 0,70xl,40m; 
cores variadas; cosnrras 
reforçadas. 

TOALHA DE ROSTO 

• lO 
I 00% algodão; medidas 
45 x 80cm; cores 
variadas; costuras 
reforçadas. 

TRAVESSEIRO 
ANTI-REFLUXO 

li Medidas 70x70x 15cm; 
enchimento de espuma 
de poliuretano; 
incluindo fronha 
removível; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDE~,~"~,, 
www.pmvc.ba.gov.br f(.~j·'~_:' 

UN 50 Não 
mencionada 

UN 20 
Não 

mencionada 

UN 100 Não 
mencionada 

Não 
UN 50 mencionada 

UN lO 
Não 

mencionada 

--~-~~~--L~~""-- t • • :) 
'-._'n . ' >• ,;:_, 

. ·\'';-' 

R$ 50,00 R$ 2.500,00 

R$ 39,90 R$ 798,00 

R$ 27,00 R$ 2.700,00 

R$ 12,00 R$ 600,00 

R$ 89,90 R$ 899,00 
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hipoalérgico; antiâcaros 
e antifúngico 

TRAVESSEIRO 

Medidas 50 x 70 em; 
antialérgico; 

12 enchimento de fibra UN 20 Não R$ 25,00 R$ 500,00 
siliconada; mencionada 
hipoalérgico; 
antiâcaros, antifúngico 
e antibacteriano. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (EM R$) R$ 16.987,00 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A PSE justifica a Dispensa de Licitação/Compra Direta para a aquisição de itens de cama e banho, 
considerando a necessidade imediata de garantir condições adequadas de acolhimento, conforto e 
higiene aos usuários das Unidades vinculadas a esta Coordenação. 
A reposição e adequação desses itens são indispensáveis para a manutenção da qualidade dos 
serviços prestados, tendo em vista que tais produtos estão sujeitos a desgaste constante em função 
do uso diário e da rotatividade dos acolhidos. A aquisição imediata visa evitar a interrupção ou a 
precarização do atendimento, assegurando o cumprimento dos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da continuidade do serviço público de assistência social. 
Dessa forma, essa compra direta é fundamentada pela urgência na reposição dos materiais, pela 
especificidade dos itens necessários e pela necessidade de garantir a qualidade e padronização dos 
produtos utilizados nas Unidades, o que contribui diretamente para a eficácia e eficiência das ações 

• da Proteção Social Especial. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
4.1. Prazo para entrega: 30 dias úteis após a emissão da ordem de compra 
4.2. Local de entrega: Almoxarifado Central- (SEMGI) Rua TG 11, n° 31, Lote 15, Loteamento 

Alto da Boa Vista, Bairro Boa Vista- CEP 45027- 430- Vitória da Conquista- Bahia. 
4.3. Forma de entrega: Integral. 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias ou 

defeitos: 48 horas. 

------------------- -~ --------------- ---------------------------------------
[ Avenida Juracy :;;ra~~;;;-~; n"182- Jurema - CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 
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5. 

6. 

5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do 
critério de julgamento MENOR PREÇO. 

DO PREÇO MÁXIMO 

6.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 16.987,00 
(Dezesseis mil e novecentos e oitenta e sete reais) obtido através de pesquisa de mercado, 
resultante de cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto. 

6.2. Nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 23.169 de 2024, o preço médio da presente 
contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo 
ramo de atividade do objeto pretenso contratado . 

6.3. A servidora responsável pela Pesquisa de Preço foi a senhora Ana Paula Araújo Meira, 
matrícula n° 24.550-4. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7 .I. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto contratado . 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 
8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o 

previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 
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8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. '·~2 <':" 

• 

• 

8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre 
acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 

8.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações 
contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias 
obrigações. 

8.2. DA CONTRATADA 
8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
8.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato . 
8.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
8.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a 

vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo 
determinado. 

8.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, informando endereço, 
telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

8.2.7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

8.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito de 
retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, 
impostos, frete, embalagens e outras obrigações que incidam ou venhan1 a incidir 
sobre a execução do objeto ora contratado. 

8.2.1 O. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

8.2.11. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

911 1 
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DO INSTRUMENTO CONTRATUAL -- ---- --~:~} 
9 .I. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

DO PAGAMENTO 
I 0.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

I 0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

I 0.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

I 0.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

.. -- ------------ .... ~~-----------------------------------------------------··-····· --------
c Avenida J~;~~hães, n°182- Jurema - CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 
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I= [(6/100))/365 ~ ' •;_/' 

I =(TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11. I. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
11.1.1 Atividade 2055, Elemento 33.90.30, Sub-elemento 20 e Fonte de Recurso 2660. 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados 
• no orçamento programado para o exercício de 2025. 

• 

12. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

12.1 Tainá Alves de Oliveira Peixoto, matrícula 30.760-2 

12.2 Iana Oliveira Batista, matrícula 30.627-4 

Mar~antos 
Agente Administrativo/SEMDES 

Matrícula n° 30.840-2 

Dulcinéi a ·alho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações 

Matrícula n° 14.272-2 

Vitória da Conquista - BA, I O de novembro de 2025 

~.!--....... 

Milena Naí a Vieira Machado 
Coordenado Administrativa/SEMDES 

Matrícula no 30.560-9 

Avenida Juracy Magalhães, n•1s2- Jurema - CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

@I semdes@pmvc.ba.gov.br ~ www.PmVC.P<J.QQY.br (77) 3429-9401 

Lucla·n· nça Qi 
Equ!Pide 
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li - Receber e dirimir as reclamações dos setores da Administração atingidos pela má qualidade de 
serviços e obras; 

111 - Constatada irregularidade na execução do objeto ou inexecução contratual, o fiscal deverá 
registrar a ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, 
consignar a resposta e propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 4°. Compete ao Responsável Técnico do Contrato: 

I - O acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório; 

11&valiar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues, a partir da aplicação das Listas 
de Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, e as não 
conformidades com os termos contratuais, considerando as justificativas apresentadas pela 
contratada. 

111- Comunicar ao Gestor do Contrato às situações que exigirem decisões e providências definitivas. 

Art. 5°. O fiscal e o responsável técnico que não observarem as normas contidas nesta Portaria 
referente à fiscalização dos Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 6°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 08 de outubro de 2025 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

Michael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

PORTARIA SEMDES N. o 245/2025 

Designa o servidor Augusto Jorge José Leal, sob o número de matrícula 24.693-3, Assessor Especial 
I, para substituir, pelo período que determina, o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 81, incisos 11 e 111, da Lei Orgânica do Município e o Decreto n•23.512, de 01 de janeiro 
de 2025, expedido pela chefe do Poder Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1": Fica designado o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL, m 
Especial I, remunerado pelo símbolo CC-11, para substituir pelo 
10/11/2025 a 14/11/2025, o Secretário Municipal de Desenvolv' 

dom.pmvc.ba.gov. 

t ícula n° 24.693-3, Assessor 
eríodo compreendido entre 

o i I, MICHAEL FARIAS 

JZ-
Documento assinado digitalmente conforme MP n° l.lD0-2/200 1 de 24/08/200 7, que institui a in ra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Art. 2° Além das atribuições ordinárias de Assessor Especial I, elencadas no art. 24 · 
complementar 2.587/2022, o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL também exercerá, pelo período 
referido no art. 1°, as atribuições de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art.3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

• 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 05 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Michael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

PORTARIA SEMDES N. 0 246/2025 

Designa servidora para desempenhar as atribuições da Secretaria Executiva do Comitê Municipal de 
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência- CMRPC e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 81, incisos 11 e 111, da Lei Orgânica do Município, e o Decreto n° 23.512, de 01 de 
janeiro de 2025, expedido pela Chefia do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista criou, por meio do Decreto no 20.304, de 
18 de maio de 2020, o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência- CMRPC; 

CONSIDERANDO que o Decreto no 20.304/2020 criou, em seu art. 5°, inciso I, a Coordenação 
Executiva do CMRPC, cujas funções de coordenação serão apoiadas por uma Secretaria Executiva; 

~SIDERANDO que a Portaria SEMDES no 121/2022 estabeleceu, em seu art. 2°, as atribuições 
da Secretaria Executiva do CMRPC; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de um servidor para exercer as atribuições da 
Secretaria Executiva do CMRPC, com o objetivo de elaborar os atos administrativos necessários à 
realização dos trabalhos do mencionado Comitê; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fica designada a servidora Elaine Cristina Fontes Melo, matrícula n° 30911-5, em substituição 
à servidora Yasmim Borges Nardes Ferreira, matrícula n° 30840-3, para desempenhar as atribuições 
da Secretaria Executiva do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência- CMRPC. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, O e novembro de 2025. 

dom.pmvc.ba.gov.b(q 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra strutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Protocolo - 135696/2025 

Solicitação de cotação de itens de Cama e Banho sem ata vigente 

Vitória da Conquista, 30 de outubro de 2025 

A Sua Senhoria: 

lrlane Gomes 

Diretora de Assistência Social 

Prezada, 

Com os devidos cumprimentos, vimos através desta, solicitar os encaminhamentos necessários 
para empenho destinado à aquisição de ITENS DE CAMA E BANHO, por meio de Dispensa de 
Licitação/Compra Direta, com empresa vencedora relacionada abaixo, e finalidade de oferecer 
um atendimento digno e condições mínimas necessárias para o funcionamento adequado dos 
serviços fornecidos ao público acolhido nas Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES. 

Seguem abaixo, os dados orçamentários e, em anexo, as planilhas de cotações, a justificativa da 
aquisição e as certidões negativas da empresa. 

EMPRESA: LOJAS DAS FÁBRICAS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 
10.363.339/0001-06) 

• Endereço: Travessa Adriano Bernardes, 06 - B. Bairro: Centro, CEP: 45.000-365. Vitória da 
Conquista, Bahia. 

• Valor da despesa: R$ 16.987,00 (Dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais) 
• Recurso: 100.005-5 
• Fonte de recursos: 2660 
• Atividade: 2055 
• Elemento de despesa: 33.90.30 
• Subelemento: 20 
• Tipo de Entrega: Imediata 

• Local para a entrega da mercadoria: Almoxarifado Central - Rua TG 11, n• 31, Bairro: 
Boa Vista, Loteamento Alto da Boa Vista, CEP: 45.027- 430, Vitória da Conquista- BA. 

Endereço: Av. juraci Magalhães- N2 182 
Jurema -Vitoria da Conquista - Bahia - CEP: 45023-490 
Telefone(s): (77) 3429-9410-

3889 

PRIPIITUU. MUNICIPAL DE 

VITORIA DA 
CONQUISTA 

Jf.( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Página 4 de 4 

OBJETO: Aquisição de ITENS DE CAMA E BANHO, por meio de Dispensa de Licitação/Compra 
Direta, com a finalidade de oferecer um atendimento digno e condições mfnimas necessárias 
para o funcionamento adequado dos serviços fornecidos ao público acolhido nas Unidades 
vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

TAINA ALV~UV~IRA PEIXOTO 
COORDENADORA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

30867-1 
COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL • SEMDES 

Endereço: Av. juraci Magalhães- N2 182 
Jurema -Vitoria da Conquista - Bahia - CEP: 45023-490 
Telefone(s): (77) 3429-9410 -

3889 
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Dispensa de Licitação/Compra Direta para a aquisição de ITENS DE 

CAMA E BANHO, com a finalidade de oferecer um atendimento digno 

OBJETO 
e condições mínimas necessárias para o funcionamento adequado dos 

serviços fornecidos ao público acolhido nas Unidades vinculadas à 

Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES. 

A Coordenação de Proteção Social Especial, justifica a Dispensa de 

Licitação/Compra Direta para aquisição de Itens de Cama e Banho, pela 

JUSTIFICATIVA DA necessidade de garantir a qualidade, reposição e adequação desses 

COMPRA DIRETA produtos, assegurando que as Unidades vinculadas à esta Coordenação, 

sejam bem equipadas e atendam às necessidades básicas dos seus 

usuários. 

CONDIÇÕES E PRAZO Até 15 dias após realização do pedido, mediante confirmação das 

DE ENTREGA informações enviadas a empresa. 

CRITERIODE Até 30 dias após a aquisição dos itens da ordem de fornecimento. 

PAGAMENTO 

PROJETO ATIVIDADE: 2055 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

ORÇAMENTÁRIA SUBELEMENTO: 20 

FONTE DE RECURSO: 2660 

VALOR DA R$ 16.987,00 (Dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais). 

CONTRATAÇÃO 

Na oportunidade, informo que o preço contratado se encontra dentro do praticado no mercado 

conforme Pesquisa de Preço realizada pela servidora Ana Paula Meira, matrícula n° 24550-4 e 

constante no Mapa Comparativo abaixo. 

'? Avenida Juracy Magalhães, 182- Centro - CEP - Ba 

~ semdes@pmvc.ba.gov.br ®l www.pmvc.ba.gov.br Qll 77-3429-9401 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES · - .. ?t., 
www.pmvc.ba.qov.br >.·~:: 

EMPRESA CNPJ VALOR OFERTADO 

(EM R$) 

LOJAS DAS FABRICAS, INDUSTRIA E 10.363.339/0001-06 R$ 16.987,00 

COMÉRCIO LTDA 

GD PAPELARIA LTDA 59.339.449/001-21 R$ 18.585,00 

ROBTEX COMERCIO DE CONFECÇOES 13.708.532/0001-20 R$ 28.685,00 

LTDA 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 30 de outubro 2025. 

Tainá A1vHo;iveira Peixoto 

Matrícula: 30867-1 

Coordenadora da Proteção Social Especial 

Ç> Avenida Juracy Magalhães, 182 -·Centro- CEP 45023-490- - Ba 

~ semdes@pmvc.ba.gov.br ®'à www.pmvc.ba.gov.br ~ 77-3429-9401 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PEDIDO DE COMPRA 

N• 

MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA 

00049866 UNO 150,00 

00002 00046264 UNO 20,00 

00003 00049867 UNO 20,00 

00004 00040653 UNO 15,00 

00005 00006152 UNO 25,00 

00006 00025995 UNO 20,00 

00007 00026006 UNO 50,00 

00008 00049868 UNO 20,00 

00038149 UNO 100,00 

00010 00006057 UNO 50,00 

00011 00042754 UNO 10,00 

00012 00042753 UNO 20,00 

Assinatura e Carimbo 

Milena N ra Vieira Machado 
Coor , dministrativaiSEMDES 

Mal. 30560·9 

I 
COM 100% POLIÉSTER MICROFIBRA COM TEXTURA MACIA; MEDIDAS 150CM X 

; LARGURA: 30 CM; COMPRIMENTO: 40 CM 

1,05 M X 2,00 M X 25 CM; TAMANHO IDEAL 

45 X 80CM; CORES VARIADAS; COSTURAS REFORÇADAS. 

I 
MEDIDAS 70X70X15CM; ENCHIMENTO DE ESPUMA DE POLIURETANO; INCLUINDO FRCINH,~I 
REMOVIVEL; HIPOALÉRGICO; ANTIÁCAROS E ANTIFÚNGICO. 

I 
MEDIDAS 50 X 70 CM; ANTIALÉRGICO; ENCHIMENTO DE FIBRA SILICONADA; 
HIPOALERGÉNICO; ANTIÁCAROS, ANTIFÚNGICO E ANTIBACTERIANO. 

Pãgina 1 



Item 

00001 

00002 

00003 

.04 

00005 

00006 

00007 

00008 

00009 

.10 

00011 

00012 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

PREÇO MÉDIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Compra Direta N° 000284/2025-06/11/2025- Processo N• 135696/2025 

Especificação 

COBERTOR MICROFIBRA 
00049866 tipo manta com 100 % poliéster microfibra com textura 

macia; medidas 150cm x 220cm. 

COBRE LEITO COM TEMAS INFATINS 

00046264 
kit cobre leito solteiro infantil; 2 peças; microfibra; 180 
fios; 100% poliéster; temas infantis (menino e menina), 
a depender da necessidade do solicitante. 

COBRE LEITO COM TEMAS INFANTO-JUVENIL 
kit cobre leito solteiro infanto-juvenil: 2 peças; 

00049867 microfibra; 180 fios; 1 00% poliéster; temas 
infanto-juvenis (menino e menina), a depender da 
necessidade do solicitante. 

FRONHA- TRAVESSEIRO DE BEB~ 
00040653 avulsa; 100% algodão; cor branca; largura: 30 em; 

comprimento: 40 em 

FRONHA 100% ALGODAO 
00006152 avulsa;100% algodão; cor branca; medidas SOem x 

70cm. 

LENCOL PARA BERÇO 

00025995 
avulso; medidas 1,30x70x15; com elástico ao redor; 
100% algodão; para colchão de 1,30m x 0,70cm x 
15cm; tamanho ideal para berço padrão. 

LENCOL SOLTEIRO COM ELASTICO 100% ALGODÃO 
00026006 avulso; 100% algodao; medidas 1,05 m x 2,00 m x 25 

em; tamanho ideal para colchão solteiro padrão. 

TOALHA DE BANHO PARA BEB~ 

00049868 
medidas 90 x 106 em; 100% de algodao; com capuz; 
estampas diversas (menino e menina); material 
hipoalergênico, felpudo e macio. 

TOALHA DE BANHO. 
00038149 para adulto; 100% algodão; medindo no mlnimo 

0,70x1 ,40m; cores variadas; costuras reforçadas. 

TOALHA DE ROSTO 
00006057 100% algodão; medidas 45 x SOem; cores variadas; 

costuras reforçadas. 

TRAVESSEIRO ANTI-REFLUXO 

00042754 
medidas 70x70x15cm; enchimento de espuma de 
poliu reta no; incluindo fronha removrvel; hipoalérgico; 
antiácaros e antifúngico. 

TRAVESSEIRO 

00042753 
medidas 50 x 70 em; antialérgico; enchimento de fibra 
siliconada; hipoalergênico; antiácaros, antifúngico e 
antibacteriano. 

Milen~à Machado 
Coord. AdministrativaiSEMDES 

Mal. 30560·9 ·-

1 

Quantidade 

UNO 150,00 

UNO 20,00 

UNO 20,00 

UNO 15,00 

UNO 25,00 

UNO 20,00 

UNO 50,00 

UNO 20.00 

UNO 100,00 

UNO 50.00 

UNO 10,00 

UNO 20.00 

( 

43,630 6.544,50 

91,670 1.833,40 

91,670 1.833,40 

14,670 220,05 

15,670 391,75 

42,330 846,60 

53,330 2.666,50 

43,800 876,00 

37,300 3.730,00 

17,000 850,00 

94,630 946,30 

34,000 680,00 

21.418,50 
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• ' GEP: 135696/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
REQUISIÇÃO DE ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

/2025 DATA 30/10/2025 

A~!UISI(;ÁI): Aquisição de ITENS DE CAMA E BANHO, por meio de Dispensa de Licitaçlo/Compra Direta, com a finalidade 
lofi:recer um atendimento digno e condições mfnimas necessárias para o funcionamento adequado dos serviços fornecidos ao público acolhido 
umoaaes vinculadas à Coordenação de Proteção Social EspeciaJ de Alta Complexidade, junto à Secretaria MunicipaJ de Desenvolvimento Social 

CÓDIGO DO PLANEJAMENTO· SEMDES 

NOME DA PLANILHA: 2055 LINHA COM O ITEM PLANEJADO: 

OBSERVAÇÁ.O: UTILIZAR A TABELA DE PLANEJAMENTO ENCAMINHADA PEW FINANCEIRO 

Tllni Alve§.e,;a Peixoto 
Coordenado1a 

Proteção Soml El.flttlal 
Hltlltula 301671 

DADOS 

I I SIM-[ I 
[ ]SIM-[ ]NÃO 
[ ]SIM-[ ]NÃO 

LINHA:65 

NÃO devidos encaminhamentos. 

Assinatura da Gerência de Execuçao Orçamentária: 

Assinatura Coordenação Financeira: 

Rosa Cristina A~ Ataíde TESOUR~:J 
Matrícula: 24192-8 

Assinatura da Coordenação de Execução Orçamentária: 

Assinatura do Secretário Municipal de Finanças: 
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MUNICIPIO VITORIA DA CONQUISTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA 
14.239.578/0001-00 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N• 0002059/2025- LIBERADA 

Exercicio : 2025 Ficha: 20553026601 

\ 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Data: 31/10/2025 Data Ref.: 31/10/2025 Valor: 16.987,00 

Órgão: 2800- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 2802- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função : 08 • Assistência Social 
Subfunção: 245- SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 
Programa : 0902 - AÇÕES DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Projeto/Atividade : 2.055 -DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
Elemento Despesa : 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento Despesa: 33903020000- MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 
Fonte de Recurso : 266000000000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 

Saldo 

Favorecido: CNPJ/CPF: 

Bairro : Cidade : 

Endereço : UF : 

Histórico: GEP: I35696/2025 
BENEFICIÁRIO: LOJAS DAS FÁBRICAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
REFERE-SE A AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA E BANHO . 

(dezesseis mil novecentos e oitenta e sete reais) 

Modalidade : Dispensa 

Objeto: 

Page I of I 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ~ ' '· \.. . ,. ·t,, 
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'"; !t~·~s;fr Plnnllta de Cotaçtlo ~ Coordenaçtltl de Proteçtlo Social Especial 

.. 

GOTAÇJ{O 

WRNliCBDOR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA em cumtlrlmento às dlsposlçllu legais, torna público o seu Interesse em adquirir os materiais ou serviços abaixo especificados e 
convida-o a colocar nule formulário os seus preços e condlçliu para fornecimento d01 mesmos. 

t ···IteM·· 

I 

' -., 
4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

11 _., 

.. .Espec/jlCtlç4o .. 

COBERTOR MICROFIBRA: tipo manta com 100% POLIESTER; microfibra com 
textura 1nacia; medidas I SOem X 220cm. 

COBRE LEITO COM TEMAS INFATINS: Kit Cobre Leito Solteiro Infantil; 2 
Peças; Microfibra; 180 Fios; 100% Poliéster; Temas infantis {menino c menina), a 
depender da necessidade do solicitante. 

COBRE LEITO COM TEMAS INFANTO-JUVENIL: Kit Cobre Leito Solteiro 
infanto-juvenil; 2 Peças; Microfibra; 180 Fios; 100% Poliéster; Temas infanto-juvenis 
(menino e menina), a depender da necessidade do solicitante. 

FRONHA PARA TRAVESSEIRO DE BEBi: avulsa; 100% Algodão; cor branca; 
Largura: 30 em; Comprimento: 40 em 

FRONHA: avulsa;IOO% Algodão; cor branca; medidas SOem x 70crn. 

LENÇOL PARA BERÇO: avulso; medidas 1,30x70xl5; com eléstico ao redor; 
100% algodão; para colchão de !,30m x 0,70cm x !Sem; tamanho ideal para berço 
padrlo. 

LENÇOL SOLTEIRO: avulso; 100% algodão; medidas !,OS m x 2,00 m x 25 em; 
tamanho ideal para colchRo solteiro padrllo. 

TOALHA DE BANHO PARA BEBi: medidas 90 x 106 em; 100% de algodão; 
com capuz; estampas diversas (menino c menina); material hipoalergênico, felpudo e 
macio. 

TOALHA DE BANHO: para Adulto; 100% Algodão; medindo no mlnimo 
O, 70xl,40m; cores variadas; costuras reforçadas. 

TOALHA DE ROSTO: 100% algodão; medidas 45 x SOem; cores variadas; costuras 
reforçadas. 

TRAVESSEIRO ANTI-REFLUXO: medidas 70x70xl5cm; enchimento de espwna 
de poliuretano; incluindo fronha removlve; hipoalerg&lico, antiácaros c antifüngico. 

TRA VI:SSEIRO: medidas 50 x 70 em; antial6rgico; enchimento de fibra siliconada; 
hipoalergênico, antiécaros, antifúngico e antibacteriano. 

FORNECEDOR 

Lojas das Fábricas Indústria e Com"'"' . 
. CNPJ: 10.363.33910001·06 
lnsc. Est: 78.427.637 
Tv. Adriano Bernardes 06 ·Centro 
Cep: 45.000·365 ·Vil. da Cone"''''• 

Unld 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

Qtde Va/01' Unlt . Valor Total 

llO jq CfO 2rü~5 ()0 
20 60.oo f.boo o o 
20 

IYO, DV -1 ;; m7 o u 
IS .a. ao -!tO. o O 
2S 13 co 12CJ 00 
20 !.to. o o 800,00 
so 50,0Q :JSco oO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , ,, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
10.363.339/0001-06 18/09/2008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

I LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

T[TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I 
I ~O:TE I LOJA DAS FABRICAS 

~~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

47.55-5-01 ·Comércio varejista de tecidos I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONO~ICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4.02 ·Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
4~omércio atacadista de tecidos 

. 4 .41-9-02 • omárcio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

• ~~·~~-:'~3. Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02. Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8..01 .. Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4..04 .. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.54-7..02 .. Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5..02 .. Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5..03 .. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0..03 .. Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6..01 .. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6..02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4..00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

I 206-2 .. Sociedade Empresária Limitada 

I lOGRADOURO 
. TV ADRIANO BERNARDES I I ~~MERO I 

I COMPLEMENTO 
ALAMEDA I 

I CEP 
. 45.000-365 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I 

I MUNICIPIO 
. VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

ENDEREÇO ElETRÓNICO I I TELEFONE 

I CONTABILIDADECONQUISTA@HOTMAIL.COM . (77) 3421-2103/ (77) 3421-2103 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
...__ 

( I~TIVA7 I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
18/09/2008 I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL -·· I 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -- I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/11/2025 às 09:31:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

10.363.339/0001-06 
NOME EMPRESARIAL: 
LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

FERREIRA MIRANDA 

Nome/No resarial: 

LEY MENDES DE OLIVEIRA 

49-Sócio-Administrador 

• 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 25/11/2025 às 09:31 (data e hora de Brasnia). 
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TO:\LHA Dt: BANHO PARA BEJJt: medidas 90 x 106 em; I~• de ~Ml!o; 
..:01n capul: numpas dl1t~ (mcniflo e mati.na): nvderial hi(KMktttbtíoo. fdpudl• 
mao::JO 

TOALHA 0[ BA.,UO: pva Aduhu. 
I""" ""'"""' -- .. -0,7th:l ,40m; aJJa nriadas~ ..-.:15lutas n:f~ 

TOALIU. DF. ROSTO: JOI)% alaodlo; mc:dldas 4' 11. 80cm. com \'llri4das; cmturM 

n:for~ 

l"fl.\H·:.~Iii[IRO ANli·KEflFXO: mo.lidas 71h70xl5cm; enchimento de C$fKUJUI 

« pohun:uDo:t: incluindo &ooha rcttklVi1r"l'; hípoakrg!nioo, antiàcatoJ. ~ antifànglro. 

TR-\.\'ES,ijt.:lJlO: mc.dw.l&ol 5<1 ~ 70 ~; artialftaioo, cntb~ dll fibnl st.liconada: 
bí~i~. 3\t~ll:S. llnt.Íf'Un&K'o t' ~ 

FORNECf:DOR 

159.339.449/0001-211 
GD PAPELARIA LTOA 

A• Btatil, ,.,. 1200. e. candeias 
ca>: <15Q28.265 ·llll.; (11) 988<3-0912 

L Vllória da ConquJ~~a - sa ...1 

CONFERE COM ORIG\N~L 
erro.?~.@? 1JJ:] 
; ílA16 

Ana Paula Araújo Meira 
SEMOES 

MAT. 24550-4 

lliiU 

\IN!> 

L:I\IJ 

UNI> 

t';o.:n 

l!Ml 

lJNO 

ChD 

LND 

C"P 

LP.:D 

l:f'l;l) 

CNU 

fiJM '-lholl ,.,.,r..., 
ISO 

3.('.00 Li 800. &:::1 

20 s:;, oa l ":}00, Q) 

"' 'i.;-; o::; -.J.~I .Q:J 

" )':) Q:J """'.,;) ',-, Q:::J 

" JG. &::J (100 !;P 

10 

4'1, Çú ~60. Q) 

- .'0 •::;<:;,00 ,:!, CJ )"Q I Q:::J 

lO 4:J ..,"() 'g:JjiQ? 
100 ,;:c, '10 .c~:')!) o. €l:J 

~"' -.J~.oo :+ao. aJ 

lO 
C]'),():) q.::,U,CP 

20 ,,._'J)/ (X) ~a o:.? 
f Mal J.f S8S,@:J 

U!I;JDADE ~~DMINISTRATW.f 



' 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

59.339.449/0001-21 06/02/2025 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
GD PAPELARIA LTDA 

I 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GD PAPELARIA I I ~;re 
I 

I CO DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria J 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN!=>ARIAS 

18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 
18.22·9..01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.21-1-04- Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.41-5.00 ·Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

• 47.42-3-00. Comércio varejista de material elétrico 
47.44..0..01 ·Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51·2..01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51·2.02 .. Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1.00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9..00. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7.01 • Comércio varejista de móveis 
47.54-7..03. Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5.01 ·Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02. Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3..00. Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206·2 • Sociedade Empresária Limitada I 

I LOGRADOURO 
AV BRASIL 

11 NUMERO 
1200 I 

I~MENTO 
I 

I CEP 
. 45.028-265 

I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CANDEIAS 

I 

I MUNICIPIO 
• VITORIA DA CONQUISTA 

I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 
SLAG.GD2024@GMAIL.COM 

I I TELEFONE 
• (77) 8843-4912 

I 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 

1 :úiiiÁ 7' I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/02/2025 I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL -·· I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/11/2025 às 09:32:11 (data e hora de Brasília). 

I 
I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
59.339.449/0001-21 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
GD PAPELARIA LTDA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0610212025 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNO RIAS 

47.61..0..02 ~Comércio varejista de jornais e revistas 
47.62-8-00. Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02. Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-QO ·Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02. Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0..01 • Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos 
47.89..0..()7 ·Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08- Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89..0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.19-9-01 ·Fotocópias 
82.99·7-03 ·Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
85.92·9-99 -Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 
206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV BRASIL 

1 CEP 
45.028-265 

I BAIRROIOISTRITO 
CANDEIAS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

SLAG.GD2024@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

I~MENTO 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 8843-4912 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/0212025 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL - I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/11/2025 às 09:32:11 (data e hora de Brasília). 

Luelana R da P'rança 
iA;~ OI-0492H 
E~ulpo d' li>Oio 

Página: 2/2 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
59.339.449/0001-21 
NOME EMPRESARIAL: 

GO PAPELARIA LTOA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$20.000,00 {Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ) é o seguinte: 

LIMA ALVES GUIMARAES 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifocado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 25111/2025 às 09:32 (data e hora de BrasOia) . 

• 



.. ., 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

nuc:leosemdes.lOll@&mail.com 
Sttretaria Munidpal de Desenvolvimento Social 

-
Planlha de Cotação- CoordenaçãtJ de Proteçilo Social Especial 

·. 
COTAÇÃO .. . 

FORNI;CE.JJOR ~-f'J-1-•ô<.. ~ =~f:.écyocs -<--T:ó4 cy!'J/ÇPF lj.}D8 S:3;;J.fooOI-<O 

E/I!DEREÇO /vJr::, 04 rn 1 s.,t:_ 1 eof;. o-; 11 s:r Bq/,.0 CtcJJ4-f.o 

MUNlc/1'10 . Vt-tOI'(tf'l 04 ÍA>JV &-v. ~-t-4 I C!P f15ooo<-= Ttdl/ .. < ·. -H·9'1.qs~ 088'(; 

A PREFEITURA MUNiciPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA em cumprimento às disposições leg:ait. toma público o seu intereue em adquirir os material! ou sen-iços abaixo espedficadoii e 
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lO 

11 

." 

convida-o a colocar neste formulirio os seus preços e condições pan fomedmento dos mesmos. 

. . ... · .· . 

1'-UDE.n.aun.l :tipo manta com 100% POLIESTER; microfibra com 
!textura macia; medidas !SOem X 220cm. 

!coBRE LEITO COM TEMAS INFATINS: Kit Cobre Leito Soileiro Infantil; 2 
~~eça.s;, · · 180 Fios; 100% Poliéster; Temas infantis (menino e menina), 
I depender, solicitante. 

!COBRE LEITO COM TEMAS INFANTO-JUVENIL: Kit Cobre Leito Solteiro 
· ; Microfibra; 180 Fios; 100% Poliéster; Temas · i 

' i . , ,' dopoodo" ' i 

I FRONHA PARA TRAVESSEIRO DE BEBt: avulsa; 100% Algodão; cor branca; 

ILM'""' .lO . 

/FRONIIIA' •~"';100% Algodão; cor branca; medidas SOem x 70cm. 

• PARA BERÇO: avulso; medidas 1,30x70x15; com elástico ao redor. 

~:. ·para colchilo de 1,30m x 0,70cm x !Sem; tamanho ideal para berçc 

Jl E.an.':'; ; 100% algodão; medidas I,OS m x 2,00 m x 25 em: 
,.,ltoiropad<io 

•u;u,nA DE BANHO PARA B_EBf: medidas 90 x 106 em; 100% de algodio; 

::i~. ; estampas diversas (menino e menina); material hipoalergênico, felpudo, 

ITn&Tu, DE BANHO: para Adulto; 100% Algodio; medindo no mínimo 
l, ifi" 1 J.n. ; cores variadas; costuras reforçadas. 

ITI'l, • ""-DE ROSTO: 100% algodio; medidas 45 x ROem; cores variadas; costuras 

ITOlAV'ESI;E!JROANTI-REIFLIJXQ, medidas 70x70x!Sem; enchimento de e:'pwna 
Ide poliuretano; incluindo fronha removive; hipoalergênico, ntióo" · 

:_medidas S~ _x 70 em; antialérgico; enchimento de fibra 

FORNECEDOR 

1'13. 70r8.532/0001-2õ' 
ROl TEX COM DE CONF. LTDA 
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IJ- 00 ,2 . .<,00~ 

lloxo o2.2 COAO 

J :f· oO .;;>55 ·'-tO 

J8o0 1 .50--...a 

3éJ00 :rso --..a 
.ss.oo ,2' :) .s o .........o 

t, '1-00 g 80 ,,__a 

$_5. oO S.S<TL\01() 

.JS.o() 1. o2. .r o.-<> 

9~d) ~9o/vO 

lr f·90 9JOA-D 
To" I .2 g, ç;~S .a:; 

UNIDADE AJ>MINISTRAT/VA 



\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13. 708.53210001·20 2310811985 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
ROBTEX COMERCIO DE CONFECCOES LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ROBTEX CONFECCOES I 
I PORTE 

EPP 
I 

I ~~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.54·7.01 .. Comércio varejista de móveis I 
COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDP:RIAS 
47.53-9-00 .. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.57·1.00 .. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos aletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
47.59-8-99 .. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
. R DA MISERICORDIA 

I 

I ;~MERO 
I 

I~MENTO 
I 

I CEP 
. 45.000·200 

I 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I 

I MUNICIPIO 
. VITORIA DA CONQUISTA 

I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
SIDELIACONTABILIDADE1@HOTMAIL.COM 

I I TELEFONE 
. (77) 3424-37 44 I 

I ENTE >ovo~d•v' -(EFR) 

I 

----- " I ATlVA '~UM07 I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 I 

-----I MOTIVO DE ' I 

I ~~o ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/11/2025 às 09:32:38 (data e hora de Brasília). 

I 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
13.708.532/0001-20 
NOME EMPRESARIAL: 
ROBTEX COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ROBSON SILVA SOUSA 

Nome/Nome Empresarial: 
~ANA CRISTIANNE COELHO GALVAO SOUSA 

Qu~ 
49-Sócio-Administrador 

• 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 25/1112025 às 09:32 (data e hora de Brasnia). 
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TRIBUTOS : CONS:UL TAS: : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 10.363.339/0001-06 

Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: LOJA DAS FABRICAS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: TRAVESSA ADRIANO BERNARDES 

Número: 06 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Complemento: ALAMEDA 

CEP: 45015-010 

UF: BA 

Inscrição Estadual: 078.427.637 PP 

Telefone: (77) 34212103 

Referência: FUNDO C/ A INSINUANTE 

E-mail: CONTABILIDADECONQUISTA@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 25/09/2008 

Atividade Econômica Principal: 

4755501 - Comércio varejista de tecidos 

Atividade Econômica Secundária 

1413401- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

1413402 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

4641901- Comércio atacadista de tecidos 

4641902- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4641903- Comércio atacadista de artigos de armarinho 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

• 4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4755502- Comercio varejista de artigos de armarinho 

4755503- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763601 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: TRAVESSA ADRIANO BERNARDES 

Referência: 



Bairro: CENTRO 

Municfpio: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 21396 -BA 

Nome: GILDASIO PEREIRA DE SOUSA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA LAUDICEIA GUSMAO 

Número: 287 Bairro: CENTRO Municfpio: VITORIA DA CONQUISTA 

Referenda: CEP: 45000555 

Telefone: () Celular: () Fax: () 

CEP: 45015010 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF: BA 

E-mail: GPSCONQUISTA@GMAIL.COM 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

• Data da Consulta: 25/11/2025 

• 

Lucia na 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 29870 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO L TDA 

Nome Fantasia: LOJA DAS FABRICAS 

Inscrição Municipal: 467340 

CPF/CNPJ: 10.363.339/0001-06 
Endereço: Rua ADRIANO BERNARDES N"06- ALAMEDA- CENTRO- Vitória da Conquista-BA CEP: 

45015010 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

141260100- CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EX 

....--- Exercício ---, 
2025 

CDATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira ,25 de Novembro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 4dfd996a 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 
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MINIST~RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 10.363.339/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:47:30 do dia 17/07/2025 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 13/01/2026. 
Código de controle da certidão: B611.9E2B.CA62.E5A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da ConquisttL,~ 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentari,A ~~·=··:.:.1 --\ •. , 1•·. "'-ai,) . ' 

~ t ' '~I 

\;,~.: ... ;:·~.,; 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 88273 I 2025 

r------------ CONCEDIDO À-----------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CPF/CNPJ: 10.363.339/0001-06 
Endereço do imóvel: Rua ADRIANO BERNARDES N°06 - CENTRO - Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45000-000 

CllRTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66 • Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n' 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

E~ta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A aqtentícidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 29/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 29 de Outubro de 2025 

Chave de validação: cf0b7e6d 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/11/2025 10:18:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 

•
Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 10.363.339/0001-06 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

·~--------------------------------------------~ Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto de 15, de janeiro de 2016. 



.. ·CÇ)NTRATO SOCIAL DE SOCrEpADE EMPRESARIA LOJAS .D/'.S 
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Por este instrumento particular e na melhor forma de direito 

HARLEY MENDES DE OLIVEIRA brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado Praça Nove de Novemqro 11° 09 Bairro Centro, Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia., CEP: 45015-170, nascido em 29.04.1984, natural Salinas Minas Gerais poitador da 
Cédula Identidade no 9.033.034 SSP-MG, e CPF ( MF) n° 015.274.616-10. 

· ·,, FLAVIA FERREIRA MIRANDA. bt·asileira, solteira, empresário, residente e 
,. · domiciliado Avenida para n" 304, Bairro Ibirapuera em Vitória da Conquista Estado da Bahia, 

CEP: 45030- I 70, nascida em 13/02/J 987, natural de Salinas Estado de Minas Ger·ais Cédula 
de Identidade n° I 3.409.570 SSP~MG e CPF ( MF) n° 075.466.716-20. 

• Resolvem de pleno e mútuo acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes que mutuamente se outorgam e aceitam, a saber; 

CLÁUSULA PRIMEIRA Á sociedade girará sob o nome empresarial LOTAS DAS ,. . .. , 
FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, e terá a sede domicílio 

. na Travessa Adriano Bernardes no 06 Bairro Centro em Vitória da Conquista Estado da 
Bahia, CEP: 45015-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos 
em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real) integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

a) HARLEY MENDES DE OLIVEIRA, com 2.000, (dois mil reais) quotas, no 

valor .cte 2.ooo,oo (dois mil reais ). b )FLAVIA FERREIRA MIRANDA com 
18.000 (dezoito mil) quotas no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social será atividades de confecção de peças de vestuário, 
exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medidas CNAE 1412-6/01. comércio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios. CNAE 4781-4/00. 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade inlcia1·á suas atividades no ato dn ttssinnturne seu pmzo c 
d uraçiio é i nd eterm inad o. 

CLÁUSULA QUINTA As quotas silo indivinfveis e nilo poderilo sct' cedidos ou transfel'idns n 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, o quem Oca nsscgurndo, em igunldndc de 
condições c preço direito de prefcr8ncin pnru n sun nquislçito se postas à vcndn, tormnlizundo, se 
realir.ada c ccssllo delas, n nltcruç!To contmtunl perllnento. 

O! 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA 
FÁBRICAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CLAUSULA SEXTA responsabilidade de cada sócio c restrita no valor de suas quotas, ma:; tcdos 
respondem solidariamente pela intcgmlizuçilo do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA A administração dn sociedade, caberá aos Sócios HARLEY MENDES DE 
OLIVEIRA e FLAVIA FERREIRA MIRANDA. com os poderes e atribuições de representar a 
empresa individualmente ou coletivamente, e administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. Sempre que estranhos aos interesses sociais. 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestar:lo contas justificadas de sua administração, á procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador ( es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DECIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do( s ) sócio ( s ) remanescentes ( s ), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantada. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócios. 

CLÁUSULA DE~lMA. TERCEIRA (Os) .A;dministrador \ es) declara (m), sob as penas da Jei, de 
que não est (ão) 1mped1do de exercer a adm uustração da sociedade, por lei especial, ou em vi rtt1de de 
condenaç.ão criminal, ou por se encon!ra~ (e~) sob os ~feitos ?ela, a pena que vede, ainda que 
temporanamente, o acesso a cargos publicas, ou por cnme fnhmentnr, de prevaricaÇilo, peíta ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economm popular, contra o sistema financei .. o nacional 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõ.es de consumo, fé pública, ou a p~o~riedade. ' 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARlA LOjf\.S .DAS ·. t 

FÁBRICAS INDUSTRlA E COMÉRCIO LTDA. 

CLAUSULA DECJMA QUARTA Fica eleito o foro de Vitória da Conquista Ba, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (vias). 

Vitória da Conquista, Ba 15 de Setembro 2008. 

~Ul ~lti JliM.~ 
Flavia Ferreira Miranda 

03 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' J DA SOciEDADE LOJAS DAS FABRICAS 
INDUSTRJA E COMERCIO LTDA 

CNPJ n• 10.363.339/0001-06 

H:ARLEY MENDES DE OLIVEIRA nacionnlidnde DRASILE!RA, nascido em 
29/04/1984, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, ~PI' 
n' 015.274.616·10, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• M9033034, órgilo exped1dor 
SSP • MG, residente e domicilindo(n) no(n) PRACA NOVC:: DE NOVEMBRO, 09, 
CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45000370, BRASIL. 

FLAVIA FERREIRA MIRANDA nocionnlidude BRASILEIRA, nascida em 
13/02/1987 ca.~ada em COMUNHÃO' PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n• 
075.466.71G-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 13409570, órgão expedidor SSP • 
MG, residente e domlclliado(a) no( a) PRACA NOVE DE NOVEMBRO, 9, CENTRO, 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45000370, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LOJAS DAS FABRICAS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estudo da B~hi'7 sob NI~ n• 
29203205426, com sede Travesso Adriano Domardes, 06 , Centro V1tóna da ConqUJstn, 
DA, CEP 45.015-010, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurldicu!MF sob o n• 10.363.339/0001-06, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração 'contrntunl, nos termos da Lei n• i 0.406/ 2002, mediante 
os condiyões estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto; 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,MESA E 
BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO,COMBRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA,MESA E 
BANHO,COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA,COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA,COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA' DO TRABALHO,COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,COMERCIO VARETJSTA DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS,COMERCIO VAREJJSTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS,CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
EXCETO SOB MEDJDA,CONFECCAO,SOB MEDlDA DE ROUPAS 
PROF!SSIONAIS,COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOAR!A, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS .. 

R<q:8l800000499600 

Cortlnco o Roglslro aob o n• 07700020 om 13/00/2010 
Protocolo 180044000 do12100/2010 
Nomo da omprooo LOJAS DAS FADRICAB INDUSTRIA e COMERCIO LTDA N 

l'tlgina I 

. ;JUCIB fato ooc:vmonlo podo sorvorlncnúo om h\1p·i'rooln I b b 1 IRE 29203205420 . 
Chancela 144001000047220 '' 'uco ' n.oov.br A\JT. TICACAODOCUMENTOS/AUTENTIOACAO.aspx 
Gata cópiB foi nulontlcndn dl{lllnlmonlo u nsalnodo útn 13/0612010 
por Hóllo Portolo Aomoo • Sacrolórlo Gorol /f>""" 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N"l DA SOCIEDADE LO.JAS DAS FABlUCAS 

JNDUSTIUA E COMERCIO l..TDA 

CNPJ n"10.363.339/000t-06 

CNAEFISCAL 

4755-S/01 -comércio vnrcjisto do tecidos 
1413-4/01 • confccçilo do roupns prof!sslonnls, exceto sob mcdldn 
4763-6/0l· comércio varejlstn de nrtigos esportivos 
4763-6/01 • comércio vnrcjistn de brinquedos c nrtlgos recreativos 
4761-0/03. comércio vnrejistn de artigos de pnpclaria 
4755·5/03. comercio vnrcjistn de nrtigos de cnmn, mesa c bnnho 
4755·5/0l· comercio vnrejlstn de artigos de nrmnrioho 
4754-7/02- comércio varejista de nrtigos de colchonrin 
4649-4/04. c:omércio atncodlsta do móveis c ortlgos de colchonrin 
4647-8/01 • c:omérclo ntocadlsln de artigos do escritório o de papelarlo 
4642-7102- comercio ntncndista de roupas o acessórios par" uso proflsslonnl e do 
segurança do trabalho 
4641.-9/03 ·comércio atnc'ldlstn de artigos de armarinho 
46'41-9/02'· comércio atacadista de artigos de cnli1a, mesa o banho 
4641·9/01 • comércio atacadista do tecidos 
1413-4/02- confccçilo, sob medida, de roupas profissionais 
4781-4/00- comércio varejista do artigos do vestuário e ncc.ssórlos 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c 
obrigações resultantes do contrato social pennanece VITORIA DA CONQUISTA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não furam expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim ju~os e contratados, assinam este Instrumento . 

..... ~· . 
Colllnco o Rogi.Vo sob o n• 97760020 om 13/0G/2010 • 
Protocolo 188044000 de 12/0il/2018 

~· 

Nomo da omprosa LOJAS DAS FABRIQASINOUSTI~IA E COMERCIO LTDA NIRE 20203205426 

Páglnu 2 

~ 
IUCSB foto doWmOOIO f)O(Io eor Vorlflcsdo em hltptlrouln.)ucob.bo.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.ospx 

Choncolo l440016U664722D , 
Eota cópia loloutonltcodo dlgllalmanlo o aoolnodo om 13106/2016 • • 
pQr Hélio Pótlolo Romoo • Soctvlórlo Oornl 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'l DA SOCIEDADE LOJAS 
INDUSTIUA E COMERCIO LTDA 

Rcq: 81800000.499600 

CNP,ln° 10.363,339/0001-06 

~~~ 
FLAVIA FERREIRA MIRANDA 

CPF: 075o466o716-20 

Certifico o Rogistro sob o n' 07760920 om 13/06/2010 
Protocolo 168944090 do 12/06/2018 

~-
Página 3 

Nomo do omproso LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA e CO 
Este documento podo aor verlflendo om htl o/Ire 101 o MERCIO LTOA NIRE 29203205426 
Chancola 144001690547220 Po 0 o uco~oboooovobr/AUTE TICACAODOCUMENiOSIAUTENTICACAOoaspx 
Esla cóple foi autenticada dlgl!nlmonto o aaalnoda om 13/06120IB 
por Hélio Portata Ramo• - Socrolnrlo Gorai 
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Datá~a cort~ulta: 2911 012025 16 15 04 
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Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ 10.363.33910001-G& 
A opção pelo Simples Nacional e!ou SI MEl abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial" LOJAS DAS FABRICAS INOUSTRIA E COMERCIO L TOA 

Sítuação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1810912008 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

GerarPDF 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/10/2025 16:15 

SECRETARIA DA FAZENDA b'" '~' 
l~'': s.::~:;~ :.· 

Certidão Negativa de Débitos Tributários ~')I 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20255507038 

RAZÃO SOCIAL 

LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

078.427.637 10.363.339/0001-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa trsica ou jurldica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrtção no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministérto da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 

LUCia 92~ 
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Voltnr 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 10.363.33910001-06 

Razão Social :LOJA DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO L 
Endereço: R TV ADRIANO BERNARDES NO 06 SIN I CENTRO I VITORIA DA 

CONQUISTA I BA I 4S015-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025 

Certificação Número: 2025102314011536294857 

Informação obtida em 29/10/2025 16:13:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T~HISTAS 

Nome: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 10.363.339/0001-06 
Certidão n°: 64643436/2025 
Expedição: 29/10/2025, às 16:12:54 
Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.363.339/0001-06, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.• 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Protocolo - 135696/2025 

Solicitação de cotação de itens de Cama e Banho sem ata vigente 

Página 75 de 75 

Vitória da Conquista, 25 de novembro de 2025 

Ao Departamento de Licitações para análise e providências. 

SUBCATEGORIA DO CNAE: 46.41-9 - Comércio atacadista de tecidos, artefatos de 
tecidos e de armarinho • 

Cordialmente, 

TH~~NEZES 
ADMINISTRADOR 

24128-9 
COORDENAÇÃO DE MATERIAl E PATRIMÓNIO· SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista- Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3088 
Luci 

i viiõliiiiÃ 
CONQUISTA 

Lt9 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgllnica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens lmôveis, a seguir relacionados: 

I- Leandro Almeida Aguiar, matricula n° 24368-0- Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira, matricula n° 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula no 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n° 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n° 245560 - Membro; 

-Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n• 24488-7- Membro; 
Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n° 01471-2- Membro; 

- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" {NR) 

~.Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 

' V'\ 
o 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documo!'n!O iiSSinado dig•t.!lmente confotme MP n° Z.l(J()-.2/1001 de Z41rJB/2001, que institui iJ ll'lfra~lll'a de Ch.aW"S Públicas Bra~ra -ICP Brllsll 
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DECRETA: 

Art. 1• Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n° 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878-0; 
b) Die9o Uma de Andrade Sousa, matrícula no 07-14861-5; 
c) Luc1ana Rosa da França, matrícula no 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula na 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matricula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal no 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipío; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas {CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n" 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula no 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cíntia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; 

(;·-~ . I ~ '"" i ,? : ..I •. ·~;;-
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j) Diego Uma de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
k) Luciana Rosa da França, matricula n° 01-04926-8. 

11 - como membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação: 

•1 Gicele Pereira de Sousa, matricula no 01049-0; 
b Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n° 07-19980-5; 
c) leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
PrefeHa Municipal 

DECRETO N° 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exoneração e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1" Fica exonerado o Sr. RAFAEl VILAS BOAS CHAGAS, matrícula n° 246661, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Procurador-Geral, lotado na Procuradoria-Geral do Municlpio- PGM. 

Art. 2" Fica nomeado o Sr. JONATAN NUNES MEIRElES, regularmente inscrito na OAB-BA sob o n" 32.700, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral. junto à Procuradoria-Geral do Municlpio- PGM, 
remunerado pelo símbolo CC 1. 

Art. 3" Fica nomeado o Sr. RAFAEl VILAS BOAS CHAGAS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial li, junto à Procuradoria Geral do Município- PGM, remunerado pelo símbolo CC 11. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário . 

Vi 
\ 

Vitória da Conquista - BA, 06 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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TRIBUTOS : CONSUL TFIS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 10.363.339/0001-06 

Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: LOJA DAS FABRICAS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: TRAVESSA ADRIANO BERNARDES 

Número: 06 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Complemento: ALAMEDA 

CEP: 45015-010 

UF: BA 

Inscrição Estadual: 078.427.637 PP 

Telefone: (77) 34212103 

Referência: FUNDO C/ A INSINUANTE 

E-mail: CONTABILIDADECONQUISTA@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares: 

Data de Inclusão do Contribuinte: 25/09/2008 

Atividade Econômica Principal: 

4755501 - Comércio varejista de tecidos 

Atividade Econômica Secundária 

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

1413402 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

4641901 -Comércio atacadista de tecidos 

4641902- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4641903- Comércio atacadista de artigos de armarinho 

4642702 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4647801 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

• 4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4754702- Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4755502 -Comercio varejista de artigos de armarinho 

4755503- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4781400- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: TRAVESSA ADRIANO BERNARDES 

Referência: 

Complemento: ALAMEDA 

jJ..0,_W,!»>etro: 06 ~ Z..-



• 

• 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 21396 -BA 

Nome: GILDASIO PEREIRA DE SOUSA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA LAUDICEIA GUSMAO 

Número: 287 Bairro: CENTRO Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Referencia: CEP: 45000555 

Telefone: O Celular: O Fax: O 

CEP: 45015010 

UF: BA 

Tipo CRC: Origina rio 

Tipo CRC: 

UF: BA 

E-mail: GPSCONQUISTA@GMAIL.COM 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 26/11/2025 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista • BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 29870 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO L TDA 

Nome Fantasia: LOJA DAS FABRICAS 

Inscrição Municipal: 467340 

CPF/CNPJ: 10.363.339/0001.:06 
Endereço: Rua ADRIANO BERNARDES N°06 - ALAMEDA - CENTRO - Vitória da Conquista-BA CEP: 

45015010 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

141260100- CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EX 

Exercício ---. 
2025 

CDATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA I)A CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Novembro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 4dfd996a 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, ria Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 

Luc:lana 
Mi~ 
Equipo dt Apoio 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 10.363.339/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:47:30 do dia 17/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2026. 
Código de controle da certidão: B611.9E2B.CA62.ESA2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist~~,:~;~_-;; . 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria \;~<''! 

" ••;,:·~ _./ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 88273 /2025 

.-------------CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CPF/CNPJ: 10.363.339/0001-06 
Endereço do imóvel: Rua ADRIANO BERNARDES N"06- CENTRO- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 29/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 29 de Outubro de 2025 

Chave de validação: cf0b7e6d 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

fi/ ,J ~.7:·· 
''."~~~ 
\ ''1. 't. J ----- ·-

' ···;-;.•"7' '·· 
-· 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
BrasiL 

Consulta realizada em: 26111/2025 09:21:00 

Social: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
10.363.339/0001-06 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

IOrgào Gestor: CNJ 
1'-'aua,uu; CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Inelegibilidade 
l"'c•>uJ.l<lu.u da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,~ecreto ." 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

s+ 
Lucia !'rança 

""" 01:o492~ 
~qui!Jo de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
Coordenação de Compras e Patrimônio 

www.pmvc.ba.gov.br 

ANEXO! 
Lista de verificação com base na disciplina conferida pela Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n" 

23.169/2024 

CONFORMIDADE ATENDE Indicação do local do 
PLENAMENTE processo em que foi 
A EXIGÊNCIA atendida a exigência 

(doc. I fls) 
Houve abertura de processo administrativo? 

~"'V\ 01 ~ 03 
A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à \ 

contratação? ~~ \Oa.ss 
Consta documento de formalização de demanda? ' 

~"VV\. 01 ó. o 3 
Há termo de referência ou de projeto básico? 

lA:""""- ou I 

li. a 
Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é 
compatível com a despesa estimada? _u""'V'\.. !)!;) 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de conforme 
regulamento pertinente ou certificação de que a estimativa )A:'W\ ~;L 

\ 

~ ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais Cl 
vantajosa mediante solicitação formal de cotações? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou 11 do art. 75 da 
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da contratação com o valor 
de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma 
unidade gestora no mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, a contratação será precedida de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3(três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados e com seleção da proposta 
mais vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento 
de divulgação? 

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínimos necessários, conforme o Decreto 
Municipal? 

Consta Declaração de subsunção do caso concreto ao Parecer 
Referencial da Procuradoria Geral do Município de Vitória da 
Conquista? 

[L 
. L2~~ S'8 

·---~~~n O ------~~~------"·--·~00.,~--------~-~Kr--<r-r ... ""- ~---~~--~~=·~~· 

<j? Praça Joaquim Correia, 55- Centro - CEP 4500~~~tr~ Con uista- Ba 
~ gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 

q 
77·3424-8515/8516 

-· ··--~ ... ,. 



GEP 135.696/2025 

Ao Senhor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www .pmvc.ba.gov .br 

Vitória da Conquista, 25 de novembro de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Assunto: Autorização de Compra Direta 

• Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização para dispensa de licitação I compra direta, nos termos do art. 
75,11 da Lei 14.133/2021, C/C art. 7° do Decreto Municipal no 23.169/2024, referente à aquisição de itens 
de cama e banho, para serem disponibilizados ao público, acolhidos nas Unidades vinculadas à 
Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES. 

• 

Na oportunidade, informamos que o valor da presente contratação, encontra-se dentro do limite 
estabelecido para a modalidade de dispensa de licitação em razão do valor, considerando o somatório desta 

contratação com o de outros objetos de mesma natureza já realizados pela Secretaria Municipal de Gestão 
e Inovação no mesmo exercício financeiro, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 

23.169/2024 e no art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

No aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer necessidades, ao tempo em 
que agradecemos antecipadamente. 

Respeitosamente, 

Central atégica de Compras Públicas- SEMGI 

Lor-l!:P-Gle de Oliveira 
Mat: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

Íl' Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-415 -Vitória da C'"nquista- Ba 

~~~ 
Luclsna 1011 da Prança 

MJI. 01.o492H 
Equipo de llpoio gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~)} 77) 98856-5228 
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GEP 135.696/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 25 de novembro de 2025. 

À Sra. Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio 

Assunto: Autorização de Publicação de Edital 

Autorizo publicação de edital para dispensa de licitação I compra direta, nos termos do art. 75, 11 
da Lei 14.133/2021, C/C art. 7° do Decreto Municipal n° 23.169/2024, referente à aquisição de itens de 
cama e banho, para serem disponibilizados ao público, acolhidos nas Unidades vinculadas à Coordenação 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE),junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social- SEMDES. 

arros 
e Gestão e Inovação 

d~u~ 
luelant lOM da 'rinoa 

MiL 01-0492H 
9 Rua João Pessoa, no 253, Bairro Centro- CEP 45000-415- Vitória da Conquista- Ba Equipe de Apoio 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br e www.pmvc.ba.gov.br ~ ( 77) 98856-5228 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES 

www.pmvc.ba.gov.br 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N" 064/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, 11 DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021 E ART. 7" DO DECRETO 

MUNICIPAL N" 23.169/2024. 

CONFORME ART 5" DECRETO 23.169/2024 

I. PROCESSO N" 135.696/2025 
11. PARECER REFERENCIAL N": 002/2025 

111. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da SECRETARJA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, 
com sede na Praça Joaquim Correia, 55- Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ n" 14.239.578/0001-00 toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará Chamamento Público para Dispensa de Licitação/Compra Direta, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso 11 da Lei Federal n" 14.133, de I" de abril de 2021, no 
Decreto Federal n" 12.343/2024, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS DIA 03/12/2025 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO ÀS 23h59min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS compradiretapmvc@gmail.com 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

I. OBJETO 
1.1. Referente aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao público acolhido nas Unidades 

vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência- Anexo Ill. 

• 
3. 

EXIGÊNCIA DE FORMA DE ENTREGA TIPO FORMA DE 
CONTRATO ADJUDICAÇÃO 

NÃO INTEGRAL MENOR PREÇO GLOBAL 

2.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1. ANEXO I- Proposta de Preços; 
1.1.2. ANEXO 11 -Termo de Referência/ Especificações Gerais da Contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta de recursos consignados à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, Atividade: 2055, Elemento: 33.90.30, Sub-elemento: 20 e Fonte de Recurso: 
2660. 

4. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 16.987,00 (dezesseis 

mil, novecentos e oitenta e sete reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES. 

a. , que será considerado como valor máximo admissível para a contratação. 

---------······--··· ··-· 
O Rua João Pessoa, 253- Centro, n• 253- Centro CEP 45.000·61o- Vitória da Conquista- Ba 

I§ compradiretapmvc@gmail.com ~ www.omvc.ba.gov.br '2- (77)3229·3326 



b. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item que compõe a contratação, 

conforme indicados no ANEXO III- Termo de Referência. 

S. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
a. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data de publicação do A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA, sendo que as propostas de preços 
e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico:compradiretapmvc@gmail.com, 

fazendo referência à DISPENSA W 064/2025. 
b. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 03/12/2025 às 23h59min. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

• 

a. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido. 
b. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

i. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

ii. Que não atendam às condições deste Edital. 
iii. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
iv. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14' da Lei Federal n' 14.133/21; 
v. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'-

746/2014- TCU Plenário); 
vi. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, 

ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 

III e IV do art. 156 da Lei n' 14.133/21. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

• 

a. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital, acompanhada dos documentos de 
Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 

b. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em papel timbrado do 

rNTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
i. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

ii. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, 
com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta este último; 

iii. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo 
facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
c. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do 
objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações 
do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços. 
d. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar todos os documentos 

exigidos neste Edital. 

e. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada 
julgando-se pela desclassificação; 

f. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 

D Rua João Pessoa, 253- Centro, n• 253- Centro CEP 45.000-GlQ- Vitória da Conquista- Ba 
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8. DA HABILITAÇÃO 

• 

• 

a. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 
natureza não contenham validade. 

b. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 
1. Habilitação jurídica 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

ii. Regularidade fiscal: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do pretenso contratado, ou 

outro equivalente, na forma da lei; 
b) Comprovante do domicílio eletrônico, contendo informações da conta bancária (nome do banco, agência, 

conta), bem como o nome do contratante ou CNPJ (para pessoas jurídicas) ou CPF (para pessoas fisicas); 
c) Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo Tribunal de Contas da União, relativa aos 

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
Portal da Transparência; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da 
Transparência CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas." (NR) 

IV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
B. Poderá, esta Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
C. A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
D. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
E. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação /PMVC. 
F. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si 
e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 
G. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de 
Referência. 

H. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sançõescabíveis. 
I. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do inicio e do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e venc 
Gestão e Inovação, exceto quando for 

Secretário M 

de expediente normal na Secretaria Municipal de 
ntrário 

·-----·--·-.. -~---------
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ANEXO I- PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N' · 064/2025 
OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MA! L 

DADOS BANCÁRIOS 

• AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

LOTE 
ITEM 

DESCRIÇÃO/ 
MARCA U.F QUANTIDADE 

VALOR VALOR 
ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas no 
Edital da Dispensa de Licitação no __ / __ , às quais aderimos formalmente. 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal para assinatura 
• do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o( a) Sr.( a) 

NOME COMPLETO 

FUNÇÃO 

CPF 

TELEFONE 

E-MAIL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

LOCAL e DATA. 
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OBSERVAÇÕES: 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

(I) Emitir em papel que identifique o licitante. 
(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto 

ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o edital" ou dizeres 

semelhantes . 
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ANEXO 11- DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o n' [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço 
Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da 

carteira de identidade n' [número do Registro Geral] e do CPF n' [Número do CPF do representante da Licitante], 
DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -
PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei n' 
14.133/2021. 

11. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do 
contrato de que trata o art. I 4 da Lei Federal n' I 4. I 33/202 I. 

III. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 
dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n'. 14.133, de O I de abril de 2021, ressalvando-se 
a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. I' e no inc. I1I do art. 5' da Constituição Federal; 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota exolicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fms deste procedimento li citatório . 
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ANEXO 111- TERMO DE REFERÊNCIA 
(ART. 75, I e 11 DA LEI N' 14.133/202 I) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 7216112025 
I. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso li da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 2021, no Decreto 

Federal n' 12.343/2024, no Decreto Municipal22.833 de 20 de setembro de 2023 e no Decreto Municipal n' 23.169, 
de 18 de abril de 2024 que regulamenta no âmbito do Município de Vitória da Conquista as contratações diretas de 

pequeno valor. 
2. DOOBJETO 

Aquisição de itens de cama e banbo, por meio de Dispensa de Licitação/Compra Direta, para ser disponibilizados ao 
público acolhido nas Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES. 

ITEM 

OI 

02 

UNIDADE 
MARCA DE 

DESCRIÇÃO/ REFERÊNCIA PREÇO PREÇO 
ESPECIFICAÇÃO 

DE QUANTIDADE 
IGUALOU UNITÁRIO ESTIMADO 

MEDIDA 
SUPERIOR 

COBERTOR 
MICRO FIBRA 

Tipo manta com I 00 Não mencionada 
%poliéster UN 150 R$ 29,90 R$ 4.485,00 
microfibra com 
textura macia; 
medidas 15 Ocm X 
220cm. 

COBRE LEITO 
COM TEMAS 

INFANTIS 
Não mencionada 

Kit cobre leito 
solteiro infantil; 2 
peças; microfibra; UN 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 
180 fios; I 00% 
poliéster; temas 
infantis (menino e 
menina), a depender 
da necessidade do 
solicitante. 

------------·-----·--· ----·-·-·------~--~-----------
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03 

• 
04 

05 

• 
06 

07 

COBRE LEITO 
COM TEMAS 

INFANTO-JUVENIL 

Kit cobre leito Não mencionada 
solteiro infanto- R$ 80,00 
juvenil; 2 peças; 

UN 20 
microfibra; 180 fios; 
I 00% poliéster; temas 
infanto-juvenis 
(menino e menina), a 
depender da 
necessidade do 
solicitante. 

FRONHA PARA 
TRAVESSEIRO DE 

BEBÊ 

UN 15 
Não mencionada 

Avulsa; I 00% R$ 12,00 
algodão; cor branca; 
largura: 30 em; 
comprimento: 40 em 

FRONHA 
Não mencionada 

Avulsa; I 00% 
UN 25 

R$ 13,00 
algodão; cor branca; 
medidas SOem x 
70cm. 

LENÇOL PARA 
BERÇO 

Avulso; medidas 
1,30x70xl5; com 
elástico ao redor; Não mencionada R$ 40,00 
I 00% algodão; para UN 20 
colchão de I ,30m x 
0,70cm x !Sem; 
tamanho ideal para 
berço padrão. 

LENÇOL UN 50 

D Rua João Pessoa, 253- Centro, n2 253- Centro CEP 45.000·61Q- Vitória da Conquista- Ba 
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SOLTEIRO 

Avulso; 100% Não mencionada 
algodão; medidas 
1,05 m x 2,00 m x 25 
em; tamanho ideal 
para colchão solteiro 
padrão. 

TOALHA DE 
BANHO PARA 

BEBÊ 

Medidas 90 x I 06 em; Não mencionada 
100% de algodão; UN 20 
com capuz; estampas 
diversas (menino e 
menina); material 
hipoalérgico, felpudo 
e macio. 

TOALHA DE 
BANHO 

Para adulto; 100% 
UN 100 

Não mencionada 
algodão; medindo no 
mínimo O, 70x 1 ,40m; 
cores variadas; 
costuras reforçadas. 

TOALHA DE 
ROSTO 

Não mencionada 
100% algodão; 

UN 50 
medidas 45 x SOem; 
cores variadas; 
costuras reforçadas. 

TRAVESSEIRO 
ANTI-REFLUXO 

Medidas 
UN 10 

Não mencionada 
70x70xl5cm; 
enchimento de 
espuma de 
poliuretano; incluindo 

R$ 50,00 

R$ 39,90 
R$ 798,00 

R$ 27,00 
R$ 2.700,00 

R$ 12,00 
R$ 600,00 

R$ 89,90 
R$ 899,00 

-----·------~-----~-----"""·--------···- ··----
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fronha removível; 
hipoalérgico; 
antiácaros e 
antifúngico 

TRAVESSEIRO 

Medidas 50 x 70 em; 
antialérgico; 
enchimento de fibra 

UN 20 
Não mencionada 

siliconada; 
hipoalérgico; 
antiácaros, 
antifúngico e 
antibacteriano. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (EM R$) 

-

R$ 25,00 
R$ 500,00 

R$ 16.987,00 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO 
A PSE justifica a Dispensa de Licitação/Compra Direta para a aquisição de itens de cama e banho, considerando a 
necessidade imediata de garantir condições adequadas de acolhimento, conforto e higiene aos usuários das Unidades 
vinculadas a esta Coordenação. 
A reposição e adequação desses itens são indispensáveis para a manutenção da qualidade dos serviços prestados, 
tendo em vista que tais produtos estão sujeitos a desgaste constante em função do uso diário e da rotatividade dos 
acolhidos. A aquisição imediata visa evitar a interrupção ou a precarização do atendimento, assegurando o 
cumprimento dos princípios da dignidade da pessoa humana e da continuidade do serviço público de assistência 
social. 

Dessa forma, essa compra direta é fundamentada pela urgência na reposição dos materiais, pela especificidade dos 
itens necessários e pela necessidade de garantir a qualidade e padronização dos produtos utilizados nas Unidades, o 
que contribui diretamente para a eficácia e eficiência das ações da Proteção Social Especial. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
4.1. Prazo para entrega: 30 dias úteis após a emissão da ordem de compra 
4.2. Local de entrega: Almoxarifado Central- (SEMGI) Rua TG I I, n' 31, Lote I5, Loteamento Alto da Boa 

Vista, Bairro Boa Vista- CEP 45027- 430- Vitória da Conquista- Bahia . 
4.3. Forma de entrega: Integral. 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias ou defeitos: 48 horas. 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do critério de 

julgamento MENOR PREÇO. 
6. DO PREÇO MÁXIMO 

6. I. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ I 6.987,00 (Dezesseis mil e 
novecentos e oitenta e sete reais) obtido através de pesquisa de mercado, resultante de cotação de preços com 
empresas do ramo pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 

6.2. Nos termos do art. 4' do Decreto Municipal n' 23.169 de 2024, o preço médio da presente contratação foi 
obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto 
pretenso contratado. 

-·----------·----
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6.3. A servidora responsável pela Pesquisa de Preço foi a senhora Ana Paula Araújo Meira, matrícula n" 24.550-

4. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato (quando houver), 

verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos. 
7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens conforme 

estabelece o Termo de Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no 

que couber, da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

ORA CONTRATANTE 

8.1.1. 

8.1.2. 

8.1.3. 

8.1.4. 

8.1.5. 

8.1.6. 

Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução do objeto 

contratado . 
Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste 

contrato, justificando as razões da recusa. 

Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do objeto. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos locais 

destinados à execução do objeto contratual. 

Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais que 

constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 
8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. 

8.2.2. 

8.2.3. 

8.2.4. 

8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.7. 

8.2.8. 

8.2.9. 

Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as especificações e condições 

previstas neste contrato. 
Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 
Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratado à 

CONTRATANTE. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a vigência do 

contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo determinado. 

Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
preposto para representá-la perante a PMVC, informando endereço, telefone e e-mail, para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 
Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da 

execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito de retenção sobre o 
pagamento devido à CONTRATADA. 

Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras 
obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
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8.2.10. 

8.2.1 L 

Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal no 14.133/202 L 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 
I 0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
I 0.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação • 10.4. 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

• 

10.5. 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= ((6/100))/365 

I= (TX) 

I= 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ILL As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social: 

11.1.1 Atividade 2055, Elemento 33.90.30, Sub-elemento 20 e Fonte de Recurso 2660. 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados no orçamento 

programado para o exercício de 2025. 

12. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

12.1 Tainá Alves de Oliveira Peixoto, matrícula 30.760-2 

12.2 Iana Oliveira Batista, matrícula 30.627-4 

Vitória da Conquista- BA, lO de novembro de 2025 
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Marina Paiva Santos 
Agente Administrativo/SEMDES 

Matrícula n° 30.840-2 

Dulcinéía Carvalho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações 

Matrícula no 14.272-2 

Mílena Naíra Vieira Machado 
Coordenadora Administrativa/SEMDES 

Matrícula n° 30.560-9 

Míchael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula no 24.545-3 

----------·----
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EDITAL N" 064/2025 ... COMPRA DIRETA ... PROCESSO 135.696/2025 

OBJETO: Aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao público acolhido 
nas Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
(PSE), junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital, por meio 
da proposta mais vantajosa. Mais informações, vide Edital disponível em: 
www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e 
unidade gestora "Secretaria Municipal de Gestão - SEMGI". Prazo limite para envio de 
Propostas: 03/12/2025 às 23h59min. Informações (77)3229-3326. Zilmária Pereira dos Santos 
-Agente de Contratação/Pregoeira- SEMGI. 

-.. -.-.. --CÜmpii"~-· -.... -~. --~--~-,~~---~-·-~~-=~~-~-,-~,. .. ~~~~------~--· -------7~-·--·-,~~·-·- •~ru' ···-··· , ..... ,,.-~.-- • ,, ..• -·" --

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000-61 O· Vitória da Conquista. Bahia 

compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br 
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Dispensa ( 1 ) 

Título Órgão 

AVISO DE Secretaria 
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EXTRATO DA e 

DISPENSA 
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EDITAL N° 

064/2025-
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DIRETA 
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1721 

Criado Modificado 
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17:04:28 

https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/editar/3331 

" (https:/ I dom. pmvc. ba. gov. br /pa in e LI di a rios/3331/ assunto/ e d itar /15405 8) 

[!) 
t 

1/1 



.• o.. _D/ÁR/0_ 

·;;i\' OFICIAL 
'~!~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO EDITAL N° 064/2025- COMPRA DIRETA 

PROCESSO 135.696/2025 

OBJETO: Aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao público acolhido nas 
Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme condições, quantidades e 
exancias estabelecidas no Termo de Referência do Edital, por meio da proposta mais vantajosa. 
M• informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios", 
categorias "dispensa por valor" e unidade gestora "Secretaria Municipal de Gestão - SEMGI". Prazo 
limite para envio de Propostas: 03/12/2025 às 23h59min. Informações (77)3229-3326. 

Zilmária Pereira dos Santos 
Agente de Contratação/Pregoeira 

SEMGI. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO- COMPRA DIRETA PROCESSO N° 158.697/2025 

OBJETO: Prestação de serviços de dedetização, desratização e descupinização de pragas e insetos 
nas unidades vinculadas a Coordenações de Renda e Cidadania, de Proteção Social Básica e de 
proteção Especial de Média e Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES. Contratada: RADAR CONTROLE DE PRAGAS LTDA, CNPJ: 03.859.848/0001· 
69~ALOR TOTAL: R$5.457,00 (cinco mil, quatrocentos cinquenta e sete reais). FUNDAMENTAÇÃO 
L.L: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5" do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 26 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LOTE N° 07 DO PREGÃO 
ELETRONICO N° 013/2025 - EMURC 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LOTE 
NO PREGÃO ELETRÔNICO W 013/2025 - EMURC 

A EMURC • EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, inscrita no 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200·21200 l de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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Nome Data de criação Link do Documento Envio PNCP 
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,..I..! • Documento cadastrado com sucesso! vindo! 

lb Gerenciamento de Itens 

+ ADICIONAR Pesquisar 

Aquisição de itens de cama e banho-SEMDES 

N° item Descrição Quantidade 

1 AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA E BANHO 1 

( VOLTAR 

Desenvolvido por CTI 

e USUÁRIO 

0.. 

Valor Unitário Ti 

R$ 16.987,00 M 
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01/1212025, 09:56 Portal de Compras 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: Aquisição de itens de cama e banho-SEMDES 

Objeto: Aquisição de itens de cama e banho­

SEMDES 

Autoridade Competente: Romar Souza Barros 
--··-- •+ ----- ·----- -~-~---~--~------ -·-----··· 

Categoria: Dispensa por Valor 

Origem dos Recursos: MUNICIPAL 

Agente Contratação: Zilmária Pereira dos 

Santos 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 

Edital: 064/2025 

Data de publicação: 28/11/2025 

Início do recebimento de propostas: 1 de 

dezembro de 2025 às 10:00 

Final do recebimento de propostas: 3 de 

dezembro de 2025 às 23:59 

Limite para Impugnação: 03/12/2025 
--- - ---- ------------·-- -···-

Data da disputa: 4 de dezembro de 2025 às 

08:00 

1.1 Documentos 

• AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA E BANHO 

https://licitacoes .pmvc. ba. gov .br/licitacao/bac8df97 -b65a-40 16-8314-253a397541 f9?pagina= 1 

-g\. 
111 



it>~ -'~ 

Aviso de Contratação Direta n° 064/2025/202~ 

Último atualização 01/12/2025 

=: '·Portal Nacjonal de Contratações Públjcas 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, 11 Tipo: Aviso de Contratação Direta 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 01/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

.ta de inicio de recebimento de propostas: 01/12/2025 10:00 <horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 03/12/2025 23:59 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000350/2025 Fonte: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Objeto: 

Aquisição de itens de cama e banho-SEMDES 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 16.987.00 

Itens 

Número·' • • 

Exibir~ 

Arquivos Histórico 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA E 

BANHO 

1-1 de 1 itens 

( <Voltar ) 

Quantidade : Valor unitário estimado : 

R$ 16.987.00 

Pãgina. E.:] 

() .-~n::;,. l'tV< ·! 'J:I ,-,> ·, 'LCJ '1(H '-,-' ' ,, <-,:I 'JC r ·o ri al ,· ' li i (_''-,f:_), (,i) ( : :j: :r·::''; ( ;". 

d,-, un~;1 C>")llC cq,.; _: c dit•'L-. ! r-:c;;jl, hC!rT 11 Jco:yy-;n r-j, _·[r;:: incj,, .-r,;: , ; v" :~!'.X " 

cnrn:t-',· 



https:l/portaldeservicos.gestao.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Gerência de Compras 

www.pmvc.ba.gov.br / -~~·:\ 
·- -~~~~·. _;i/··· 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTRAPROPOSTA APÓS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE COMPRA DIRETA N" 064/2025 

PROCESSO N" 135.696/2025 

Edital de Compra Direta 064/2025, Processo: 135.696/2025 foi devidamente publicado no Diário 

Oficial do Município ano 18, Edição 4.1 09, sexta, 28 de novembro de 2025, página 6, e transcorrido o 

prazo não houve manifestação de empresas Interessadas. 

Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025 . 

• Zilmária ~os Santos­
Agente de Contratação 

• 

Compra Direta - Dispensa n" 064/2025 
Praça Joaquim Correia, 55- Centro. 
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
(77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 



04/12/2025, 12:03 

Editar Diário Oficial 

Data de Publicação 

05/12!2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4114 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

Voltar (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br/painel!diarios) 

Diários Oficiais 

Pesquisar por ... 
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' 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /paineVd iarios/3336/assunto/criar) 

Dispensa ( 1 ) 

Título Órgão 
Criado 

Telefone por 

Secretaria (77)9BB07- Zilmária 
Municipal 1721 Pereira 

de Gestão Dos 

Santos-

Modificado 
por 

Zilmária 
Pereira 

Dos Santos 

AVISO DE 
PUBLICAÇÃO DO 

EXTRATO DA 

DEClARAÇÃO DE 

ACEITAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE 
CONTRAPROPOSTA 

e 
Inovação 04/12/2025 04/12/2025 

aós PUBLICAÇÃO 
.EDITAL DE 

COMPRA DIRETA 

N° 064/2025 

https://dom.pmvc.ba.gov.br/paineVdiarios/editar/3336 

" (https;/ Ido m .p mvc .ba.gov .br I painel/dia rios/333 6/ assunto/ editar /1 5421 9) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www. pmvc. ba.qov. br 

DECLARAÇÃO DE SUBSUNÇÃO (ITEM 4 DO PARECER REFERENCIAL) 

IDENTIFICAÇÃO 

PROCESSOW 135.696/2025 

Aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao 
público acolhido nas Unidades vinculadas à Coordenação de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto à 

OBJETO Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do Edital, por meio da proposta mats 

vantajosa. 

VALOR ESTIMADO R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais) 

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

Declaro para os devidos fins, que o processo em epígrafe se amolda às orientações do Parecer Referencial 

no 002/2025 expedido pela Procuradoria Geral do Município de Vitória da Conquista, publicado no Diário 

Oficial do Município de Vitória da Conquista (https://dom.pmvc.ba.gov.br/), Ano n° 18, Edição no 3.950 

de 14 de abril de 2025 . 

Vitória da Conquista- BA, 04 de dezembro de 2025. 

Zilmári~S Santos 
Mat. 07.07164-7 

Agente de Contratação 

Compra Direta 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000·610- Vitória da Conquista -Bahia 
compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856·5228 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Gerência de Compras 

www.pmvc.ba.gov.br 

A VISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EDITAL N" 064/2025- COMPRA DIRETA- PROCESSO 135.696/2025 

OBJETO: Aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao público acolhido nas 

Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital. Especificações Gerais da Contratação: 

CONTRATADA: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 

10.363.339/0001-06, com valor de R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021 e art. 6" do Decreto Municipal 

• 23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar 

• 

Souza Barros- Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 

Compra Direta 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br 
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Editar Diário Oficial Pesquisar por ... 

Data de Publicação 

05/12/2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4114 

Cadernos: 1, Assuntos: 2 
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Dispensa ( 2 ) 

Título 

AVISO DE 

PUBLICAÇÃO DO 

EXTRATO DA 

DECLARAÇÃO DE 

ACEITAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE 

CONTRAPROPOSTA 

•
ÓS PUBLICAÇÃO 

EDITAL DE 

COMPRA DIRETA 

N° 064/2025 

AVISO DE 

PUBLICAÇÃO DO 

EXTRATO DA 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EDITAL 

N° 064/2025 -
COMPRA DIRETA 

Órgão 

Secretaria 
Municipal 

de Gestão 

e 
Inovação 

Secretaria 

Municipal 

de Gestão 

e 
Inovação 

Criado 

Telefone por 

(77)98807- Zilmária 
1721 Pereira 

Dos 

Santos-
04/12/2025 

12:03:04 

(77)98807- Zilmária 

1721 Pereira 

Dos 

Santos-
04/12/2025 

12:14:06 

https://dom.pmvc.ba.gov.br/paineVdiarios/editar/3336 

Modificado 

por 

CarlosCe ' (https:/ I dom .pmvc.ba.gov .br /pai ne li di arios/3 336/ assunto/editar /1 54 219) 

SarSousa 
Prado-

[!] 
l 

04/12/2025 

12:06:27 

Zi lmá ria ' (https:/ I dom. pmvc. ba.gov.br I painel/ diario s/33 36/ assunto/edita r /154 22 O) 

Pereira [!] 
Dos Santos l 

04/12/2025 

12:14:06 
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-~=f OFICIAL '~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vitóna da Conquista · Bahia 
Ano 18- Edição 4.114 

sexta. 05 de dezembro de 2025 
Pagrna 6 de 72 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE 
ACEITAÇAO DE AUSENCIA DE CONTRAPROPOSTA APOS .. ,-0, 
PUBLICAÇAO DO EDITAL DE COMPRA DIRETA N° 064/20~i~) 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTRAPROPOSTA APÓS PUBLICAÇÃO'. / 
DO EDITAL DE COMPRA DIRETA N" 06412025 ·. . . / 

PROCESSO N" 135.696/2025 

Edital de Compra Direta 064/2025, Processo: 135.696/2025 foi devidamente publicado no Diário 
Oficial do Município ano 18, Edição 4.109, sexta, 28de novembro de 2025, página 6, e transcorrido o 
prazo não houve manifestação de empresas Interessadas. 

• Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025. 

Zilmãria Pereira dos Santos 
Agente de Contratação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO EDITAL N° 064/2025- COMPRA DIRETA 

PROCESSO 135.696/2025 

OBJETO: Aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao público acolhido nas 
Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital. Especificações Gerais da Contratação: 
CONTRATADA: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
10.363.339/0001-06, com valor de R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021 e art. 6° do Decreto Municipal 
2.9/2024. RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 102/2025 PROCESSO 
N.0 137526/2025 

Processo n.• 137526/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS e DERMOCOSMÉTICOS para atendimento da 
Resolução n.• 001/2009. CONTRATADA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n• 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$5.268,00 (cinco mil e duzentos 
sessenta e oito reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de 
abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro 
de 2025. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -JCP Brasil 
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Vitóna da Conquista· Bahia 
Ano 18- Edição 4.114 

sexta. 05 de dezembw de 2025 
Pag1na 6 de 72 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DECLARAÇÃO ··.É.·:;, 
ACEITAÇAO DE AUSENCIA DE CONTRAPROPOSTA AP · S ... if>: .. · 
PUBLICAÇAO DO EDITAL DE COMPRA DIRETA N° 064/20'25~_:'> 1 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTRAPROPOSTA APÓS PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL DE COMPRA DIRETA N• 06412025 

PROCESSO N° 135.696/2025 

Edital de Compra Direta 064/2025, Processo: 135.696/2025 foi devidamente publicado no Diário 
Oficial do Município ano 18, Edição 4.109, sexta, 28de novembro de 2025, página 6, e transcorrido o 
prazo não houve manifestação de empresas Interessadas. 

• Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025 

Zilmária Pereira dos Santos 
Agente de Contratação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO EDITAL N° 064/2025 - COMPRA DIRETA 

PROCESSO 135.696/2025 

OBJETO: Aquisição de itens de cama e banho, para ser disponibilizados ao público acolhido nas 
Unidades vinculadas à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE), junto 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital. Especificações Gerais da Contratação: 
CONTRATADA: LOJAS DAS FABRICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
10.363.339/0001-06, com valor de R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021 e art. 6° do Decreto Municipal 
2.9/2024. RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 102/2025 PROCESSO 
N. o 137526/2025 

Processo n.• 137526/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS e DERMOCOSMÉTICOS para atendimento da 
Resolução n.• 001/2009. CONTRATADA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n• 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$5.268,00 (cinco mil e duzentos 
sessenta e oito reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n. 0 14.133 de 01 de 
abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro 
de 2025. 
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